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Presidência do Governo

Portaria n.º 18/2026 de 20 de fevereiro de 2026

O Decreto Legislativo Regional n.º 21/2006/A, de 7 de junho estabelece o regime jurídico da utilização 
dos símbolos heráldicos da Região Autónoma dos Açores.

Em conformidade com o disposto no artigo 4.º do referido diploma, o pedido de autorização para a 
utilização dos símbolos heráldicos da Região Autónoma dos Açores é submetido pelo interessado, 
mediante modelo aprovado por portaria do Presidente do Governo Regional.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Presidente do Governo Regional, nos termos do artigo 4.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2006/A, de 7 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria aprova o modelo de formulário relativo ao pedido de autorização para a utilização 
dos símbolos heráldicos da Região Autónoma dos Açores.

Artigo 2.º

Formulário

1 - O formulário a que se refere o número anterior é disponibilizado no Portal do Governo dos Açores, 
na área da Presidência do Governo Regional, no separador designado por Símbolos Heráldicos.

2 - O modelo de formulário relativo ao pedido de autorização para a utilização dos símbolos heráldicos 
da Região Autónoma dos Açores é o constante do anexo à presente portaria, da qual faz parte 
integrante.

Artigo 3.º

Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 62/2006, de 13 de julho.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor no primeiro dia útil após a sua publicação.

Presidência do Governo.

11 de fevereiro de 2026. 

O Presidente do Governo, José Manuel Bolieiro.



ANEXO 

(a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º) 

 

Autorização para a utilização dos símbolos heráldicos da Região Autónoma dos Açores 

I – Tipo de pedido 

Inicial 

Renovação 

 

II - Identificação do(a) requerente 

Nome completo 

Denominação social  

NIF / NIPC 

Tipo de entidade 

Pessoa singular  

Pessoa Coletiva  

Outro:  Qual?  

Morada ou sede social 

Código Postal / Localidade 

Endereço eletrónico 

Contacto Telefónico 

III - Símbolos heráldicos a utilizar 

Bandeira da Região Autónoma dos Açores 

Brasão de Armas da Região Autónoma dos Açores 
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Selo da Região Autónoma dos Açores 

Hino 

 

IV – Fim a que se destina a utilização 

Comerciais 

Publicitários de Natureza Comercial 

Outro 

 

Descreva, de forma clara e objetiva, o fim e o conteúdo a que se destina a utilização do(s) símbolo(s) 

heráldicos dos Açores*: (introduzir uma caixa de texto) 

V – Documentos comprovativos 

Declaração de situação tributária emitida pela Autoridade Tributária e Aduaneira 

Declaração da situação contributiva emitida pela Segurança Social (possibilidade de introduzir 

um documento em formato PDF.) 

 

 

VI - Declarações do(a) requerente 

 

Declaro, sob compromisso de honra, que: 

Os dados constantes neste requerimento são verdadeiros; 

A utilização dos símbolos heráldicos respeitará a dignidade, os princípios e os valores da Região 

Autónoma dos Açores; 

Cumprirei integralmente o disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2006/A, de 7 de 

junho, e demais legislação aplicável. 
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VII – Outros documentos e outras informações 
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